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CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

RESOLUÇÃO N° 002/2021 CMP. 

Dispbe sobre a criação da Procuradoria da Mulher 
no âmbito da  Camara  Municipal, do Município de 
Pindoretama e da outras providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORETAMA/CE, APROVOU 
E EU NA QUALIDADE DE PRESIDENTE, E NOS TERMOS DO ARTIGO 30, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO W DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, 
PROMULGO A SEGUINTE;  

Art.  1°. Procuradoria Especial da Mulher tem a finalidade de zelar pela participação das 
Vereadoras nos órgãos e atividades da  Camara  Municipal, em colaboração com a Mesa Diretora.  

Art.  2°. Procuradoria Especial da Mulher  sera  constituída de 1 (uma) Procuradora 
Especial da Mulher e de 2 (duas) Procuradoras Adjuntas, designadas pelo Presidência da  Camara  
Municipal de Pindoretama, a cada dois anos, no inicio da Sessão Legislativa, observando-se, 
tanto quanto possível, o principio da proporcionalidade partidária. 

Parágrafo Único. As Procuradoras Adjuntas terão a designação de Primeira e Segunda, e 
nessa ordem substituirão a Procuradora Especial da Mulher em seus impedimentos e colaborarão 
no cumprimento das atribuições da Procuradoria.  

Art.  3°. Compete à Procuradoria Especial da Mulher: 

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e 
discriminação contra a mulher; 

II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal, que visem 
promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas e  anti-
discriminatórias de  ambit°  municipal;  

III  - cooperar com organizações locais, nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados 
implementação de políticas públicas para as 

mulheres; 

IV - promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a 
mulher, bem como acerca de seu deficit de representação na política, inclusive para fins de 
divulgação pública e fornecimento de subsidio as Comissões Técnicas da  Camara  Municipal de 
Pindoretama.  

Art.  4°. Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da 
Mulher  tell  ampla divulgação pelos meios de comunicação da  Camara  Municipal de 
Pindoretama.  

Art.  5°. A Mesa Diretora baixará atos complementares necessários à execução desta 
Resolução. 
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Art.  6°. As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  7°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo a nomeação 
das Vereadoras que irão compor a Procuradoria Especial da Mulher, ocorrer no período de 10 
(dez) dias, após a publicação desta Resolução. 

Apreciado e aprovado durante a 25 Sessão Legislativa Ordinária da 9' Legislatura, 
realizada em 24 de setembro de 2021. 

MARIA G 
Presidente  

CAVALCAN ISV OS SOBRINHA 
a Câmara Municipal de Pindoretama/CE. 

CÂMARA MUNICIPAL DEANDORETAMA 
PUBLICADO POR FIXAÇÃO DIA3z /  Cc/  1 1-
NO TRIO DA CÂMARA 'OS TERMOS RtCOMENDADOS 
PELO SUPREMO TRIBUNAL. DE JUST1ÇA • STJ NA DOC  
SAO  PROFERIDO NO PECURSO ESPECIAL N°105.23'  
160056014•61,  rt: 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56- CEP 62860-000 
CNPJ 02.960.694/0001-34 - (85) 3375-1820 - cpindoretama@gmailcom 


	Page 1
	Page 2

